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EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR) - REQUISITOS PRESENTES PARA
A ADMISSIBILIDADE.
- O incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas trata-se de mecanismo concebido para a identificaÃ§Ã£o de
processos que contenham a mesma questÃ£o de direito.  O objetivo do incidente Ã© conferir tratamento judicial
isonÃ´mico na soluÃ§Ã£o de uma mesma questÃ£o de direito que envolva causas individuais e repetitivas, com o
mesmo fundamento jurÃ­dico, de maneira a preservar a seguranÃ§a jurÃ­dica das decisÃµes, dando maior
estabilidade Ã  jurisprudÃªncia e efetividade e celeridade Ã  prestaÃ§Ã£o jurisdicional.
- Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente, efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o
unicamente de direito; risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
- Deve ser admitido o incidente se presentes os requisitos previstos na lei processual para a sua instauraÃ§Ã£o.
IRDR - CV NÂº 1.0338.17.000435-6/003 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - REQUERENTE(S):
DESEMBARGADOR DA 9Âª CÃMARA CÃVEL DO TJMG - REQUERIDO(A)(S): 2Âª SEÃÃO CÃVEL DO TJMG

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em admitir o processamento do incidente.

DES. ÃLVARES CABRAL DA SILVA
RELATOR.

DES. ÃLVARES CABRAL DA SILVA (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas instaurado pela Exmo. Desembargador JosÃ©
Arthur de Carvalho Pereira Filho, com fulcro no artigo 976, do CPC/15.
      Argumenta o requerente, em sÃ­ntese, que a tese a ser definida no presente IRDR Ã© relativa ao "cabimento ou
nÃ£o de agravo de instrumento contra decisÃ£o interlocutÃ³ria que versa sobre a prejudicial de prescriÃ§Ã£o ou
decadÃªncia".
      Elucida que a matÃ©ria supracitada Ã© objeto de significativa divergÃªncia entre as CÃ¢maras CÃ­veis que
compÃµem esta Corte.
      Sustenta haver correntes que defendem o cabimento do agravo de instrumento contra a referida decisÃ£o com
amparo no artigo 1015, II, do CPC/15 e outras que entendem nÃ£o ser a rejeiÃ§Ã£o de prejudicial e decadÃªncia
matÃ©ria de mÃ©rito, afastando a possibilidade de que sejam impugnadas por agravo de instrumento.
      Afirma que, em razÃ£o da existÃªncia de divergÃªncias da demanda tratar de questÃ£o idÃªntica de direito, Ã©
cabÃ­vel o presente incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas.
      Ao final, suscita, ex officio, Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, devendo o presente ser remetido
ao Exmo. Sr. Presidente deste egrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a, para que admita o presente IRDR, suspensa os
processos em andamento neste Tribunal e Varas CÃ­veis relativos ao mesmo tema, a publicaÃ§Ã£o e instauraÃ§Ã£o
do Incidente e de seu julgamento no DiÃ¡rio do JudiciÃ¡rio EletrÃ´nico e sua comunicaÃ§Ã£o ao CNJ, a intimaÃ§Ã£o
do MinistÃ©rio PÃºblico e a fixaÃ§Ã£o da tese jurÃ­dica pela 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, sobre o artigo 1015, II, do CPC,
quanto ao cabimento ou nÃ£o de agravo de instrumento contra a decisÃ£o interlocutÃ³ria que versa sobre prejudicial
de prescriÃ§Ã£o ou de decadÃªncia.
      InformaÃ§Ãµes prestadas pela NUGEP por meio do documento de ordem 12, noticiando a existÃªncia do tema
988, do STJ, que trataria de matÃ©ria idÃªntica Ã  deste incidente.
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      Ã o relatÃ³rio.
      Decido.
      Na forma prevista pela norma do art. 981, do CPC/15, procedo ao JuÃ­zo de admissibilidade, submetido ao
Ã³rgÃ£o Colegiado, atento aos requisitos previstos no art. 976 do referido diploma legal.
      Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente, a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o
unicamente de direito e o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
      O Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas "trata-se de um incidente, instaurado num processo de
competÃªncia originÃ¡ria ou em recurso (inclusive de remessa necessÃ¡ria). Instaurado o incidente, transfere-se a
outro Ã³rgÃ£o do mesmo Tribunal a competÃªncia funcional para julgar o caso e, igualmente, fixar o seu
entendimento a respeito de uma questÃ£o jurÃ­dica que se revela comum em diversos processos." (Curso de direito
processual civil: Meios de ImpugnaÃ§Ã£o Ã s DecisÃµes Judiciais e Processo nos Tribunais - 13. Ed. Reform. -
Salvador: Ed. JusPodivm, 2016 - v. 03; p. 625).
      Sobre o tema, enfatizam Aluisio GonÃ§alves de Castro Mendes e Sofia Temer que:
"O incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas, tÃ©cnica processual destinada a contingenciar litÃ­gios
seriados, assenta-se em trÃªs pilares principais, quais sejam: o princÃ­pio constitucional da isonomia, que exige o
tratamento uniforme dos litÃ­gios isomÃ³rficos, a seguranÃ§a jurÃ­dica, estampada na previsibilidade e uniformidade
das decisÃµes judiciais e, por fim, a prestaÃ§Ã£o jurisdicional em tempo razoÃ¡vel. Tais princÃ­pios, alÃ©m de
nortearem todo o ordenamento jurÃ­dico processual (como se infere, dentre outros, dos artigos 1Âº a 12 do CPC),
sÃ£o a base constitucional do incidente ora analisado.
Em sÃ­ntese, havendo uma questÃ£o comum de direito, repetida em diversos processos - individuais ou coletivos -
poderÃ¡ ser instaurado o incidente, para que, a partir de um ou mais processo(s), seja formado um 'modelo' do conflito
repetitivo, para que a questÃ£o jurÃ­dica controvertida seja levada Ã  apreciaÃ§Ã£o do tribunal. O tribunal, por
ocasiÃ£o do julgamento e da definiÃ§Ã£o da tese jurÃ­dica aplicÃ¡vel aos casos homogÃªneos, deverÃ¡ ouvir
amplamente todos os interessados, para que profira decisÃ£o completa, que sirva como padrÃ£o decisÃ³rio para os
casos repetitivos.
(...)
HÃ¡, portanto, uma cisÃ£o cognitiva - ainda que virtual e nÃ£o fÃ­sica -, firmando-se a tese jurÃ­dica no procedimento
incidental em que haverÃ¡ se reproduzido o 'modelo' que melhor represente a controvÃ©rsia jurÃ­dica que se repete
em dezenas ou milhares de pretensÃµes. A tese jurÃ­dica serÃ¡ aplicada em seguida Ã s demandas repetitivas, por
ocasiÃ£o do julgamento propriamente dito da causa perante o juÃ­zo em que tramitar o processo, momento este e
que serÃ¡ feita tambÃ©m a anÃ¡lise e julgamento das questÃµes fÃ¡ticas e das questÃµes jurÃ­dicas nÃ£o comuns
pelo juÃ­zo competente, esgotando-se a anÃ¡lise da pretensÃ£o ou demanda propriamente dita". (in, Novo CPC
doutrina selecionada, V. 6: processos nos tribunais e meios de impugnaÃ§Ã£o Ã s decisÃµes judiciais/coordenador
geral, Fredie Didier Jr. Salvador: Juz Podivm, 2015, p. 230/231).
      Nesta primeira etapa, analisarei apenas a admissibilidade ou nÃ£o do presente incidente.
      Sobre a admissibilidade ou nÃ£o do incidente, descrevem Fredie Didier Jr. e Leonardo Carneiro da Cunha:
"O IRDR somente Ã© cabÃ­vel, se (a) houver efetiva repetiÃ§Ã£o de processos e risco de ofensa Ã  isonomia e Ã 
seguranÃ§a jurÃ­dica, (b) a questÃ£o for unicamente de direito e (c) houver causa pendente no tribunal. Esses
requisitos sÃ£o cumulativos. A ausÃªncia de qualquer um deles inviabiliza a instauraÃ§Ã£o do IRDR. NÃ£o Ã© sem
razÃ£o, aliÃ¡s, que o art. 976 do CPC utiliza a expressÃ£o simultaneamente, a exigir a confluÃªncia de todos esses
requisitos. Tais requisitos de admissibilidade denotam: (a) o carÃ¡ter nÃ£o preventivo do IRDR, (b) a restriÃ§Ã£o do
seu objeto Ã  questÃ£o unicamente de direito, nÃ£o sendo cabÃ­vel para questÃ£o de fato e (c) a necessidade de
pendÃªncia de julgamento de causa repetitiva no tribunal competente. Ã preciso que haja efetiva repetiÃ§Ã£o de
processos. NÃ£o Ã© necessÃ¡ria a existÃªncia de uma grande quantidade de processos; basta que haja uma
repetiÃ§Ã£o efetiva. Os processos com efetiva repetiÃ§Ã£o nÃ£o devem necessariamente versar sobre um direito
individual homogÃªneo. Ainda que os casos sejam heterogÃªneos, Ã© possÃ­vel haver um IRDR para definir
questÃ£o jurÃ­dica que seja comum a diversos processos, sejam eles individuais, sejam eles coletivos, como jÃ¡
examinado.  (...) NÃ£o cabe IRDR para definiÃ§Ã£o de questÃµes de fato; apenas para questÃµes de direito. NÃ£o
cabe, por exemplo,o IRDR para definir se determinada construÃ§Ã£o foi vendida com vÃ­cios estruturais decorrentes
de falha no projeto ou na execuÃ§Ã£o da obra, mas cabe para dizer se, ocorrendo esse fato, hÃ¡ ou nÃ£o
responsabilidade civil do construtor pela reparaÃ§Ã£o do dano daÃ­ decorrente. Exige-se a efetiva repetiÃ§Ã£o de
processos em que se discuta a mesma questÃ£o de direito. Ã muito difÃ­cil a distinÃ§Ã£o entre questÃ£o de fato e
questÃ£o de direito. Toda questÃ£o de direito pressupÃµe a ocorrÃªncia de um fato. Pode-se, de todo modo, dizer
que a questÃ£o de fato Ã© aquela relacionada com a causa de pedir ou com a hipÃ³tese prevista no texto normativo,
enquanto a questÃ£o de direito Ã© aquela relacionada com as conseqÃ¼Ãªncias jurÃ­dicas de determinado fato ou
com a aplicaÃ§Ã£o da hipÃ³tese de incidÃªncia prevista no texto normativo, com as tarefas de subsunÃ§Ã
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£o do fato (ou conjunto de fatos) Ã  norma ou de concretizaÃ§Ã£o do texto normativo."" (Curso de direito processual
civil: Meios de ImpugnaÃ§Ã£o Ã s DecisÃµes Judiciais e Processo nos Tribunais - 13. Ed. Reform. - Salvador: Ed.
JusPodivm, 2016 - v. 03; p. 626/627)

      Na forma prevista no art. 981, do NCPC/15, procedo ao JuÃ­zo de admissibilidade ao ÃrgÃ£o Colegiado, atento
aos requisitos previstos no art. 976 do mesmo diploma legal.
      Trata-se, na origem, de recurso de agravo interno nÂº 1.0338.17.000435-6/002, interposto respectivamente,
contra a decisÃ£o monocrÃ¡tica do Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra a
decisÃ£o que rejeitou a prescriÃ§Ã£o, por considerÃ¡-lo inadmissÃ­vel, por inexistir previsÃ£o expressa no rol
taxativo do artigo 1015, do CPC.
      Ocorre que a questÃ£o relativa ao cabimento de agravo de instrumento contra decisÃ£o que rejeita prescriÃ§Ã£o
ou decadÃªncia vem sendo objeto de intepretaÃ§Ãµes controvertidas neste Tribunal.
      HÃ¡ interpretaÃ§Ãµes no sentido de ser a mencionada decisÃ£o classificada como de mÃ©rito, o que atrairia a
aplicaÃ§Ã£o do artigo 1.015, II, do CPC/15, enquanto outras sÃ£o pelo fato de se tratar de questÃ£o prejudicial de
mÃ©rito, e nÃ£o do mÃ©rito propriamente dito, o que afastaria a sua tipificaÃ§Ã£o como a hipÃ³tese do inciso II, do
artigo 1.015, do CPC.
      No presente caso, em breve consulta ao site deste tribunal, verifico a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos sobre o
mesmo tema, bem como o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, com Ã  existÃªncia de divergÃªncia
interpretativas entre as diversas cÃ¢maras cÃ­veis desta corte (a exemplo da 9Âª e 15Âª, em que hÃ¡ divergÃªncia
interna, e  10Âª, 13Âª, 14Âª e 16Âª que divergem da 12Âª e 14Âª), como demonstrado pelo prÃ³prio suscitante e
colacionado em sua inicial.
      Verifico, ainda, que a questÃ£o trata-se unicamente de direito: "cabimento de agravo de instrumento contra
decisÃ£o que rejeita prescriÃ§Ã£o ou decadÃªncia, nos termos do artigo 1.015, II, do CPC/15".
      Quanto ao requisito negativo, previsto no Â§4Âº, do artigo 976, do CPC/15, no sentido de ser incabÃ­vel o
incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no Ã¢mbito de sua respectiva
competÃªncia, jÃ¡ tiver afetado recurso para definiÃ§Ã£o de tese sobre questÃ£o de direito material ou processual
repetitiva, registro que nÃ£o obstante a informaÃ§Ã£o prestada pela NUGEP, por meio do documento de ordem 12,
entendo que a tese estabelecida no Tema 988 do STJ distingue-se da questionada nestes autos.
      No Tema 988, do STJ, discute-se a possibilidade de interpretaÃ§Ã£o extensiva do rol do artigo 1015, do CPC,
para que se admita a sua interposiÃ§Ã£o em outras hipÃ³teses que nÃ£o as expressamente previstas, quando
configurada a urgÃªncia.
      Neste incidente, questiona-se se a decisÃ£o que rejeita a preliminar de prescriÃ§Ã£o ou decadÃªncia seria
considerada decisÃ£o de mÃ©rito e, dessa forma, seria recorrÃ­vel por agravo de instrumento, enquadrando-se
expressamente no inciso II, do artigo 1015, do CPC.
      Caracteriza-se, portanto, o distinguishing entre os temas estabelecidos, pois no decidido pelo STJ (Tema 988),
definiu-se a possibilidade de interpretaÃ§Ã£o extensiva do rol do artigo 1015, para abranger outras hipÃ³teses que
nÃ£o as previstas, mediante critÃ©rios de urgÃªncia, apreciados pelo julgador.
      No Incidente ora submetido a este Ã³rgÃ£o, a questÃ£o controvertida recais sobre o enquadramento da decisÃ£o
que rejeita a prescriÃ§Ã£o ou a decadÃªncia ao inciso II, do artigo 1.015, do CPC, o que caracterizaria a sua
recorribilidade pelo agravo de instrumento, independentemente da anÃ¡lise discricionÃ¡ria de outros critÃ©rios, como
a urgÃªncia.
      Desse modo, considerando presentes os requisitos previstos no artigo 976 do CPC/2015 c/c artigo 368-A do
Regimento Interno deste Tribunal deve ser admitido o processamento do presente Incidente de ResoluÃ§Ã£o de
Demandas Repetitivas.
      Ante o exposto, constatada a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma
questÃ£o unicamente de direito, o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, ADMITO O
PROCESSAMENTO DO INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS, ora suscitado, determinando
seu processamento para que se decida se "a decisÃ£o que rejeita prescriÃ§Ã£o ou decadÃªncia Ã© considerada
como mÃ©rito e impugnÃ¡vel pela via do agravo de instrumento, conforme previsÃ£o contida no artigo 1015, II, do
CPC".
      Oficie-se determinando a suspensÃ£o das aÃ§Ãµes sobre o tema, nos termos do art. 982, do NCPC, dando
ampla publicidade do presente incidente, ora admitido.
      ApÃ³s, intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico nos termos do art. 982, III, do NCPC.
      Intimem-se as partes interessadas sobre a presente admissÃ£o.

DES. EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MÃRCIO IDALMO SANTOS MIRANDA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. NEWTON TEIXEIRA CARVALHO
      Acompanho o voto do douto Relator.
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DES. ALEXANDRE SANTIAGO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MARCO AURELIO FERENZINI - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. JULIANA CAMPOS HORTA
      <De acordo com o relator.
      A fim de facilitar a discussÃ£o vindoura de mÃ©rito, esclareÃ§o que restou publicado no recente informativo
nÂº643 do STJ precedente da terceira turma que certamente acrescentarÃ¡ a discussÃ£o em anÃ¡lise, o qual assim
restou ementado:
A decisÃ£o interlocutÃ³ria que afasta (rejeita) a alegaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o Ã© recorrÃ­vel, de imediato, por meio
de agravo de instrumento com fundamento no art. 1.015, II, do CPC/2015. Isso porque se trata de decisÃ£o de
mÃ©rito.
Embora a ocorrÃªncia ou nÃ£o da prescriÃ§Ã£o ou da decadÃªncia possam ser apreciadas somente na sentenÃ§a,
nÃ£o hÃ¡ Ã³bice para que essas questÃµes sejam examinadas por intermÃ©dio de decisÃµes interlocutÃ³rias,
hipÃ³tese em que caberÃ¡ agravo de instrumento com base no art. 1.015, II, do CPC/2015, sob pena de formaÃ§Ã£o
de coisa julgada material sobre a questÃ£o.
STJ. 3Âª Turma. REsp 1.738.756-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 19/02/2019 (Info 643).

      Neste norte, entendo cabÃ­vel a admissÃ£o do presente IRDR, a fim de pacificar a questÃ£o, que, repito, jÃ¡ vem
sendo discutida no Superior Tribunal de JustiÃ§a, com precedente norteador, o que promoverÃ¡ certamente a
seguranÃ§a jurÃ­dica necessÃ¡ria ao ordenamento.

      >

DES. VASCONCELOS LINS - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. JOSÃ AMÃRICO MARTINS DA COSTA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. RAMOM TÃCIO - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS ADMITIDO"
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